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SESSÃO DE ABERTURA E NOTAS INTRODUTÓRIAS (14:30 – 15:45)

Salvatore DEMEO, Presidente da Comissão de Assuntos Constitucionais do Parlamento Europeu

Domènec RUIZ DEVESA,Membro do Parlamento Europeu

APRESENTAÇÕES (14:45 - 15:00)

Erik Ottoson, Vice-Presidente da Comissão da Constituição do Parlamento sueco

Representante do Parlamento espanhol (tbc)

Em 23 de maio de 2022, o Parlamento Europeu (PE) aprovou uma resolução através da qual adotou a
proposta de regulamento do Conselho relativo à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu por
sufrágio universal direto, que revoga a Decisão (76/787/CECA, CEE, Euratom) do Conselho e o Ato
relativo à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu por sufrágio universal direto anexo a essa decisão
(2020/2220 (INL) - 2022/0902(APP)), tendo a Comissão de Assuntos Constitucionais (AFCO)
apresentado relatório (Relator: Domènec Ruiz Devesa) e vários Parlamentos expressado os seus pontos
de vista sobre a mesma, destinando-se a reunião de 26 de abril a colher mais contributos.

A Assembleia da República pronunciou-se sobre esta resolução, dando cumprimento ao disposto no
artigo 2.º da Lei de Acompanhamento, Apreciação e Pronúncia pela Assembleia da República no âmbito
do Processo de Construção da União Europeia, relativo à Pronúncia no âmbito de matérias de
competência legislativa reservada. Foi assim elaborado relatório pela Comissão de Assuntos
Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias e parecer pela Comissão de Assuntos Europeus,
encontrando-se toda a documentação e respetiva Resolução da Assembleia da República disponíveis.

Entre as novidades constantes da proposta, o relator Domènec Ruiz Devesa destacou:

- idade mínima comum de 18 anos para ser candidato às eleições europeias e idade mínima
comum de 16 anos para votar, exceto nos Estados-Membros (EM) em que a ordem
constitucional estabelece a idade mínima para exercício do direito de voto de 17 ou 18 anos;

- obrigação de os EM garantirem o direito de voto em eleições europeias a cidadãos que residam
em países terceiros, que não tenham autorização de residência permanente, que vivam em
contexto de isolamento residencial, que estejam em situação de sem abrigo ou que estejam a
cumprir prisão;

- obrigação de os EM assegurarem o acesso a materiais relevantes, estruturas de voto e estações de
sondagens, incluindo a pessoas com de�ciência;

- obrigação de os EM garantirem o voto via postal, incluindo a cidadãos europeus que residam no
estrangeiro e a possibilidade de permitir voto físico, voto por proxy, voto eletrónico e voto por
sistema de internet;

- dia �xo para a realização de eleições europeias em toda a UE (9 de maio, de 5 em 5 anos);
- período comum de campanha eleitoral a iniciar-se 8 semanas antes do dia das eleições e período

comum eleitoral reservado 48 horas antes do dia das eleições;
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- obrigação de todos os partidos políticos e outras entidades que participam nas eleições europeias
observarem os procedimentos democráticos e de transparência quando elejam os seus candidatos
e garantirem o equilíbrio de género nas suas candidaturas, utilizando sistemas zipper ou quotas;

- criação de uma rede de eleitorado da União, composta pelo território de todos os EM, nos quais
28 membros do PE serão eleitos através de listas eleitorais transnacionais nas futuras eleições
europeias (2024), em que se aplique:

● eleição de membros por sistema de listas fechadas;
● partidos políticos europeus, associações europeias de votantes (0,02% da população

votante em pelo menos ¼ dos EM), coligações eleitorais europeias (formadas por pelo
menos 2 partidos políticos europeus ou associações de votantes) e coligações europeias
de partidos nacionais ou associações de votantes de pelo menos ¼ dos EM têm
legitimidade para apresentar candidatura em representação do eleitorado da União;

● as listas candidatas seriam divididas em seções de 3 slots e, em cada secção, deve haver um
candidato de EM com diferentes dimensões populacionais, conforme indicado no
anexo 1 da proposta, sendo objetivo garantir que candidatos de EM pequenos e médios
também surjam em lugares elegíveis em todas as listas candidatas, garantindo-se assim a
larga representação geográ�ca;

● utilização da fórmula de método D’Hondt para atribuir lugares no eleitorado
pan-europeu após as eleições.

- criação de uma autoridade eleitoral europeia composta por 27 membros nomeados por cada EM
entre professores de Direito e Ciência Política, que �cariam encarregados de conduzir eleições no
eleitorado pan-europeu, bem como coordenar a troca de informações entre as autoridades
eleitorais nacionais e monitorizar a implementação da regulação.

À luz do artigo 223.º do Tratado de Funcionamento da União Europeia, a iniciativa legislativa do PE
carece ainda de ser aprovada por unanimidade pelo Conselho, obter o consentimento do PE pela maioria
dos membros que o compõem e receber a aprovação por todos os EM em conformidade com os
respetivos requisitos constitucionais.

A proposta está a ser discutida no Conselho a nível técnico, no âmbito do Grupo de Trabalho sobre
Assuntos Gerais. Foi solicitado parecer ao Departamento Jurídico sobre a compatibilidade da proposta
com os Tratados da UE, o qual foi emitido em 14 de outubro de 2022 (documento LIMITE), e foi
realizado, em sede Conselho dos Assuntos Gerais, um debate de orientação a 18 de outubro de 2022,
durante o qual os EM expressaram algumas reservas relativamente à criação de uma rede de eleitorado da
UE e quanto aos elementos da proposta que implicam a harmonização de sistemas eleitorais utilizados
nas eleições europeias.

Recorde-se que em 22 de junho de 2021 teve lugar uma reunião interparlamentar, igualmente organizada
pela Comissão AFCO, que incluiu um painel sobre o tema da reforma da legislação eleitoral europeia, na
qual a Assembleia da República esteve presente, estando disponíveis para consulta a respetiva agenda
anotada e relatório.
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Em 2019, a Assembleia da República participou ainda no processo de escrutínio sobre a Recomendação
(UE) 2018/234 da Comissão de 14 de fevereiro sobre o reforço da natureza europeia das eleições de 2019
para o Parlamento Europeu e da e�cácia do processo eleitoral (COM(2018)9009).

Uma visão geral sobre esta reforma do sistema eleitoral europeu pode ser encontrada neste briefing do
Parlamento Europeu, produzido em setembro de 2022, que sistematiza ainda as propostas da seguinte
forma:
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Disponibiliza-se ainda um documento do Parlamento Europeu que contém os principais estudos sobre o
tema e correspondentes sumários.
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DEBATE COM OS MEMBROS DOS PARLAMENTOS NACIONAIS E DO
PARLAMENTO EUROPEU (15:00 - 17:20)

SESSÃO DE ENCERRAMENTO E NOTAS FINAIS (17:20 - 17:30)

Salvatore DEMEO, Presidente da Comissão de Assuntos Constitucionais do Parlamento Europeu
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